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29 Ampliação e aprimoramento da segurança institucional Projeto Estratégico Desembargador Presidente da Comissão de Segurança Permanente Clauber Wagner Vieira de Paula (Matrícula 24665) Em execução

30 Desenvolvimento e Implantação do Sistema de Gestão e Avaliação de Desempenho por Competências
Projeto Estratégico Vládia Santos Teixeira (Secretária de Gestão de Pessoas) Tiago Ribeiro de Menezes (Matrícula 9580) Em execução

31 Implantação do sistema integrado de gestão estratégica Projeto Estratégico Sérgio Mendes de Oliveira Filho (Secretário de Planejamento e Gestão)
Francisco Marcelo Fontenele Braga (Matrícula 7834) Em execução

32 Instalação de sistema fotovoltaico conectado à rede do Fórum de Itapajé e Russas Projeto Estratégico Moisés Antônio Fernandes Monte Costa (Secretário de Administração e Infraestrutura)
Valdemir Rodrigues de Medeiros (Matrícula 9668) Em execução

32 Migração de telefonia Projeto Estratégico Denise Maria Norões Olsen (Secretária de Tecnologia da Informação)
Alexys Ribeiro Negreiros (Matrícula 8201) Em execução

33 Reestruturação da Secretaria de Gestão de Pessoas Ação Estratégica Vládia Santos Teixeira (Secretária de Gestão de Pessoas) George Dienne Amaro de Lima (Matrícula 22652) Em execução

Art. 2º Alterar o anexo II da Portaria nº 232/2019, conforme segue:
Iniciativa Classi! cação da iniciativaImplantação de videoconferência nas comarcas do Poder Judiciário Ação EstratégicaImplantação de certi! cação de excelência em gestão nas unidades judiciárias Projeto EstratégicoExpansão SAJ-Eletrônico Projeto EstratégicoDigitalização do acervo processual físico das comarcas do interior do Estado Projeto EstratégicoImplementação do Programa de Capacitação Continuada Ação EstratégicaInstalação da secretaria judiciária do 1º grau Projeto EstratégicoAprimoramento da rede de dados Projeto EstratégicoCriação do Núcleo de Qualidade da Informação Ação EstratégicaCriação de matrizes de decisão no Saj para posterior inclusão de autotexto Ação EstratégicaImplantação de programa de estágio de pós-graduandos Projeto EstratégicoContratação de Juízes Leigos para os Juizados Especiais Projeto EstratégicoCriação de banco de sentenças Projeto EstratégicoArt. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/10/2019, revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria nº 736/2019.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de outubro de 2019.Desembargador Washington Luis Bezerra de AraújoPresidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1576/2019Publica Lista Classificatória de Projetos e rol classificatório dos gerentes de projetos passíveis de receberem Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico.O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais;CONSIDERANDO a Lei nº 16.208, de 03 de abril de 2017 que estipula, em seu art. 62, inciso IV, que poderá ser atribuída gratificação por execução de trabalho relevante, técnico ou científico (GTR) a gerentes de projetos designados mediante ato da autoridade competente, e observados os conceitos e parâmetros definidos pelo ECP do TJCE;CONSIDERANDO a Portaria nº 375/2019, de 26 de fevereiro de 2019, da Presidência do TJCE, a qual atualiza os parâmetros para a concessão de Gratificações por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico a gerentes de projetos estratégicos;RESOLVE:
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Art. 1º Publicar, no Anexo I, a Lista Classificatória de Projetos conforme disposições contidas no art. 5º da Portaria nº 375/2019.Art. 2º Publicar, no Anexo II, o rol classificatório dos gerentes de projetos passíveis de receberem GTR, respeitadas as disposições contidas no art. 8° da Portaria n° 375/2019.Art. 3º Conceder ou renovar Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico (GTR) aos servidores integrantes do rol de que trata o art. 2º desta Portaria, pelo prazo de 3 (três) meses contados a partir de 1º de outubro de 2019.§1º A concessão ou renovação de GTR respeitará a ordem de classificação do rol de que trata o art. 2º desta Portaria.§2º Serão concedidas, no máximo, 15 (quinze) GTRs a gerentes de projetos estratégicos (conforme disposto no anexo IV da Lei nº 16.208, de 03 de abril de 2017).Art. 4º Não será permitida, em qualquer hipótese, a percepção acumulada de GTR (conforme parágrafo único do art. 62, da Lei nº 16.208, de 03 de abril de 2017).Parágrafo único. Caso o servidor designado como gerente de projeto conste do rol classificatório dos gerentes de projetos passíveis de receberem GTR (art. 2º) e já perceba GTR por outros motivos previstos no art. 62, da Lei nº 16.208, de 03 de abril de 2017, será concedida ou mantida a GTR de maior valor.Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1007/2019.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Fortaleza, 07 de outubro de 2019.Washington Luis Bezerra de AraújoPresidente do Tribunal de Justiça do Estado do CearáAnexo I � Art. 1º da Portaria nº 1576/2019Lista Classificatória de Projetos

Nº Projeto Estratégico Patrocinador Gerente
1 Digitalização do acervo processual físico das comarcas do interior do Estado José Tarcílio Souza da Silva (Desembargador Presidente da Comissão Permanente de Informática) Leandro da Silva Taddeo
2 Instalação da Secretaria Judiciária do 1° Grau Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão (Superintendente da Área Judiciária) Rita Célia de Araújo
3 Implantação de certi! cação de excelência em gestão nas unidades judiciárias Sérgio Mendes de Oliveira Filho (Secretário de Planejamento e Gestão) Francisco Marcelo Fontenele Braga
4 Aprimoramento da rede de dados José Tarcílio Souza da Silva (Desembargador Presidente da Comissão Permanente de Informática) Alexys Ribeiro Negreiros
5 Expansão SAJ-Eletrônico José Tarcílio Souza da Silva (Desembargador Presidente da Comissão Permanente de Informática) Gustavo Henrique Gondim Pereira
6 Construção do novo Fórum de Senador Pompeu Moisés Antônio Fernandes Monte Costa (Secretário de Administração e Infraestrutura) Nara Célia Rolim Costa
7 Construção do novo Fórum de Santa Quitéria Moisés Antônio Fernandes Monte Costa (Secretário de Administração e Infraestrutura) José Gleicivan dos Santos Rodrigues
8 Construção do novo Fórum de Várzea Alegre Moisés Antônio Fernandes Monte Costa (Secretário de Administração e Infraestrutura) Charbel de Aguiar Florêncio
9 Construção do novo Fórum de Uruburetama Moisés Antônio Fernandes Monte Costa (Secretário de Administração e Infraestrutura) David Oliveira Almeida
10 Implantação da Gam individual Vládia Santos Teixeira (Secretária de Gestão de Pessoas) Fernanda de Morais Hyppolito
11 Implantação de solução integrada e informatizada de folha de pagamento e de gestão de pessoas Vládia Santos Teixeira (Secretária de Gestão de Pessoas) Rafael Garcia Barbosa
12 Padronização e integração do mandado de prisão Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão (Superintendente da Área Judiciária) Simão Melo Gurgel
13 Aprimoramento dos Centros Judiciários de Solução de Con" itos (Cejuscs) da entrância ! nal Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão (Superintendente da Área Judiciária) Mariana Viana Mont´Alverne
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14 Implantação do sistema de correição e inspeção extrajudiciais Demétrio Saker Neto (Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça) Vanessa de Sousa Frutuoso
15 Implantação de ferramentas gerenciais para monitoramento da produtividade judiciária no Sistema de Estatística e Informações (SEI)

Sérgio Mendes de Oliveira Filho (Secretário de Planejamento e Gestão) Roberta Kelma Peixoto de Oliveira Jucá
16 Implantação do E! ciência.jus Rafaella Lopes Ferreira (Diretora Geral da Corregedoria-Geral da Justiça) Vanessa de Sousa Frutuoso
17 FCB + Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo (Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua) Pedro Ítalo Sampaio Girão
18 Construção do novo Fórum de Quixeramobim Moisés Antônio Fernandes Monte Costa (Secretário de Administração e Infraestrutura) Cláudio Henrique Alcântara Gonçalves
19 Reforma do Fórum do Crato Moisés Antônio Fernandes Monte Costa (Secretário de Administração e Infraestrutura) Cláudio Henrique Alcântara Gonçalves
20 Reforma e ampliação de segurança do Fórum de Caucaia Moisés Antônio Fernandes Monte Costa (Secretário de Administração e Infraestrutura) Anita Maria da Silva
21 Ampliação e aprimoramento da segurança institucional Francisco Mauro Ferreira Liberato (Desembargador Presidente da Comissão de Segurança Permanente) Clauber Wagner Vieira de Paula
22 Desativação do Sistema Processual (SPROC) Denise Maria Norões Olsen (Secretária de Tecnologia da Informação) Joseane Pereira Rodrigues
23 Desenvolvimento e implantação de sistema de gestão e avaliação de desempenho por competências Vládia Santos Teixeira (Secretária de Gestão de Pessoas) Tiago Ribeiro de Menezes
24 Padronização das rotinas relacionadas às custas judiciais Demétrio Saker Neto (Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça) Victor Alves Dias
25 Implantação do sistema integrado de gestão estratégica Sérgio Mendes de Oliveira Filho (Secretário de Planejamento e Gestão) Francisco Marcelo Fontenele Braga
26 Instalação de sistema fotovoltaico conectado à rede dos Fóruns de Itapajé e Russas Moisés Antônio Fernandes Monte Costa (Secretário de Administração e Infraestrutura) Valdemir Rodrigues de Medeiros
27 Migração de telefonia Denise Maria Norões Olsen (Secretária de Tecnologia da Informação Alexys Ribeiro Negreiros

Anexo II � Art. 2º da Portaria nº 1576/2019Rol classificatório dos gerentes de projetos passíveis de receberem GTR
Nº Gerente Matrícula Projeto Estratégico1 Leandro da Silva Taddeo 5462 Digitalização do acervo processual físico das comarcas do interior do Estado2 Rita Célia de Araújo 41995 Instalação da Secretaria Judiciária do 1° Grau3 Francisco Marcelo Fontenele Braga 7834 Implantação de certi! cação de excelência em gestão nas unidades judiciárias4 Alexys Ribeiro Negreiros 8201 Aprimoramento da rede de dados5 Gustavo Henrique Gondim Pereira 200563 Expansão SAJ-Eletrônico6 Nara Célia Rolim Costa 22577 Construção do novo Fórum de Senador Pompeu7 José Gleicivan dos Santos Rodrigues 7975 Construção do novo Fórum de Santa Quitéria8 Charbel de Aguiar Florêncio 8342 Construção do novo Fórum de Várzea Alegre9 David Oliveira Almeida 22604 Construção do novo Fórum de Uruburetama10 Fernanda de Morais Hyppolito 22597 Implantação da Gam individual11 Rafael Garcia Barbosa 7727 Implantação de solução integrada e informatizada de folha de pagamento e de gestão de pessoas12 Simão Melo Gurgel 9591 Padronização e integração do mandado de prisão13 Mariana Viana Mont�Alverne 8971 Aprimoramento dos Centros Judiciários de Solução de Con" itos (Cejuscs) de entrância ! nal14 Vanessa de Sousa Frutuoso 22668 Implantação do sistema de correição e inspeção extrajudiciais
15 Roberta Kelma Peixoto de Oliveira Jucá 8315 Implantação de ferramentas gerenciais para monitoramento da produtividade judiciária no Sistema de Estatística e Informação (SEI)


